
LEI N2 529 

De 27 de Dezembro de 1.984 

DisPGe sobre a cobrança da taxa de 
con~u.ao de água e dá. putras proVi -.... 
à.encias. 

o PREFEITO DO ~IDNICtPIO DE ~ICO BRASILIENSE. Estai. 
de são Paul •• de acorde com o que decretou a Cânara Municipal, ea 
se~8i. Extraordinária .0 dia 20.de dezembro do corrente ano, proaul
ga a eeguinte Lei: 

Artigo 1Q - J. taxa. de conSUli.o de água para e .!nua ele 
15.000 litros. fixado pela Lei n 2 489, de 26 de Outubro de 1.983, se 
rá eie Cr$ 1.500(hua .il e quinhentos cruzeiros) meneais. 

Artigo 22 - O exeeeeo será cobrado CGnforRe tabela aba! 
xo, cujo valor apurado na respectiva faixa será acrescido na taxa -! 
naa de que tra.ta o artigo anterior. 

I!) De 15.001 à 50.000 •••••••••••••••• Cr$ 200 
21) Acima ie 50.001 •••••••••••••••••• Cr$ 300 

por 1.000 
por 1.000 

litro. 
litros 

Artigo 32 - Esta Lei eatra em. vigor na data de sua 'pu- ~ 

blicação. produzindo os seus efeitos a partir de 12 de Janeiro de 
1.985. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições ea contrário,e e. 
especial a Lei Municipal n 2 497, de 07 de Dezembro de 1.983. 

Prefeitura do Munie{pio de América Brasiliense, aos 27 dias ia mês / 
de Dezembro de 1.984(hum Ail novecentos e oitenta e quatro). 

Publicada no Setor 4e AdAiniatração àa 

(l/I /)6:a~ 
'\fc~otoli 

Prefeito Municipal 

ieipal. 

, 

Registrada às fls. 171 do livro competent~lnQ 04 (quatro). 


